
  
 
                                                                            GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 1.916/2020. 

                                                                
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista as disposições contidas na Lei nº 2.067/2019, que trata do registro e aplicação dos recursos da 

cessão onerosa do bônus de assinatura do Pré-Sal, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto, nesta data, um crédito adicional especial ao Orçamento do Poder Executivo do 

exercício de 2020, no valor de R$ 1.735.928,61 (Hum milhão setecentos e trinta e cinco mil 

novecentos e vinte e oito reais e sessenta e um centavos), destinado a cobertura das despesas a serem 

efetuadas nas seguintes dotações: 

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Macaíba 

Unidade: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Função: 04 – Administração 

Sub Função: 122 – Administração Geral 

Programa: 002 – Macaíba Sistêmica 

Projeto/Atividade: 2.011 – Manutenção das Ativ. da Secretaria Mun. Adm/Finanças 

Elemento de Despesa: 3.1.90.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 122.765,73 

Elemento de Despesa: 3.1.91.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 92.787,62 

Elemento de Despesa: 3.3.90.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 3.711,20 

Fonte de Recursos: 19400000 – Outras Vinculações de Transferências 

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Macaíba 

Unidade: Secretaria Municipal de Educação 

Função: 12 – Educação 

Sub Função: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 004 – Macaíba Afirma: Lugar de Criança e na Família e na Escola 

Projeto/Atividade: 2.024 – Manutenção das Ativ. do FUNDEB 60% (Fundamental) 

Elemento de Despesa: 3.1.90.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 100.767,69 
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Elemento de Despesa: 3.1.91.13 – Obrigações Patronais 486.067,62 

Elemento de Despesa: 3.1.91.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 448.687,00 

Projeto/Atividade: 2.027 – Manutenção das Ativ. do FUNDEB 40% (Fundamental) 

Elemento de Despesa: 3.1.91.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 72.059,45 

Sub Função: 365 – Ensino Infantil  

Projeto/Atividade: 2.025 – Manutenção das Ativ. do FUNDEB 60% (Infantil) 

Elemento de Despesa: 3.1.90.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 35.599,08 

Sub Função: 122 – Administração  

Programa: 002 – Macaíba Sistêmica  

Projeto/Atividade: 2.037 – Manutenção das Ativ. da Secretaria de Educação 

Elemento de Despesa: 3.1.90.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 10.566,11 

Fonte de Recursos: 19400000 – Outras Vinculações de Transferências 

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Macaíba 

Unidade: Secretaria Municipal de Saúde 

Função: 10 – Saúde 

Sub Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 005 – Macaíba Saudável 

Projeto/Atividade: 2.041 – Manutenção dos Serviços de MAC – Bloco MAC 

Elemento de Despesa: 3.1.90.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 101.656,62 

Elemento de Despesa: 3.1.91.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 26.138,63 

Sub Função: 301 – Atenção Básica  

Projeto/Atividade: 2.042 – Manutenção das Ativ. da Atenção Básica – PAB Fixo 

Elemento de Despesa: 3.1.90.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 110.148,78 

Elemento de Despesa: 3.1.91.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 60.135,39 

Sub Função: 305 – Vigilância Epidemiológica  

Projeto/Atividade: 2.044 – Manutenção das Ativ. da Vigilância Epid. e Ambiental 

Elemento de Despesa: 3.1.90.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 2.608,19 

Elemento de Despesa: 3.1.91.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 12.792,60 

Sub Função: 301 – Atenção Básica 

Programa: 002 – Macaíba Sistêmica 

Projeto/Atividade: 2.045 – Manutenção das Ativ. da Secretaria Mun. de Saúde 

Elemento de Despesa: 3.1.90.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 40.074,71 

Elemento de Despesa: 3.1.91.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 9.362,19 

Fonte de Recursos: 19400000 – Outras Vinculações de Transferências 
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Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face a abertura do crédito adicional de que trata o artigo 

anterior a anulação parcial de dotações abaixo especificada, conforme previsto no artigo 43 da Lei 

Federal nº 4.320/64. 

 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Macaíba 

Unidade: 02.003 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Função: 15 – Urbanismo 

Sub Função: 451 – Infra Estrutura Urbana 

Programa: 0015 – Macaíba Eficiente 

Projeto/Atividade: 1.052 – Const., Ampliação e/ou Reforma do Centro Administrativo 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 1.735.928,61 

Fonte de Recursos: 19200000 – Recursos de Operações de Crédito 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.  

 

                                                     

                                                     Macaíba/RN, 02 de janeiro de 2020. 

 

 

Fernando Cunha Lima Bezerra 

Prefeito Municipal 

 

 


